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SECÇÃO II 
Alunos 

Artigo 6º 

1. Aos alunos é reconhecido o direito de participar na vida da Escola, concretizando-se esse direito através dos 
Delegados de Turma, da Assembleia de Delegados de Turma e das Assembleias de alunos.  

2. A participação dos alunos concretiza-se, ainda, pela integração de representantes seus na Assembleia Eleitoral 
para o Conselho Geral, Conselho Pedagógico e nos Conselhos de Turma. 

 
 
 

SUBSECÇÃO I 

Direitos e Deveres  

Artigo 7º 

Direitos dos Alunos 

Segundo a Lei nº 39/2010, de 2 de Setembro, o aluno tem os seguintes direitos: 

a)  Ser tratado com respeito e correcção por qualquer membro da comunidade educativa; 

b)  Usufruir do ensino e de uma educação de qualidade de acordo com o previsto na lei, em condições de efectiva 
igualdade de oportunidades no acesso, de forma a propiciar a realização de aprendizagens bem sucedidas; 

c)  Usufruir do ambiente e do projecto educativo que proporcionem as condições para o seu pleno desenvolvimento 
físico, intelectual, moral, cultural e cívico, para a formação da sua personalidade; 

d)  Ver reconhecidos e valorizados o mérito, a dedicação, a assiduidade e o esforço no trabalho e no desempenho 
escolar e ser estimulado nesse sentido; 

e)  Ver reconhecido o empenhamento em acções meritórias, em favor da comunidade em que está inserido ou da 
sociedade em geral, praticadas na escola ou fora dela, e ser estimulado nesse sentido; 

f)  Usufruir de um horário escolar adequado ao ano frequentado, bem como de uma planificação equilibrada das 
actividades curriculares e extracurriculares, nomeadamente as que contribuem para o desenvolvimento cultural da 
comunidade; 

g)  Beneficiar, no âmbito dos serviços de acção social escolar, de um sistema de apoios que lhe permitam superar ou 
compensar as carências do tipo sócio-familiar, económico ou cultural que dificultam o acesso à escola ou o 
processo de aprendizagem; 

h)  Poder usufruir de prémios que distingam o mérito; 

i)  Beneficiar de outros apoios específicos, necessários às suas necessidades escolares ou às suas aprendizagens, 
através dos serviços de psicologia e orientação ou de outros serviços especializados de apoio educativo; 

j)  Ver salvaguardada a sua segurança na escola e respeitada a sua integridade física e moral; 

k)  Ser assistido, de forma pronta e adequada, em caso de acidente ou doença súbita, ocorrido ou manifestada no 
decorrer das actividades escolares; 

l)  Ver garantida a confidencialidade dos elementos e informações constantes do seu processo individual, de natureza 
pessoal ou familiar; 

m) Participar, através dos seus representantes, nos termos da lei, nos órgãos de administração e gestão da escola, na 
criação e execução do respectivo projecto educativo, bem como na elaboração do regulamento interno; 

n)  Eleger os seus representantes para os órgãos, cargos e demais funções de representação no âmbito da escola, bem 
como ser eleito, nos termos da lei e do regulamento interno da escola; 

o)  Apresentar críticas e sugestões relativas ao funcionamento da escola e ser ouvido pelos professores, directores de 
turma e órgãos de administração e gestão da escola em todos os assuntos que justificadamente forem do seu 
interesse; 

p)  Organizar e participar em iniciativas que promovam a formação e ocupação de tempos livres; 

q)  Ser informado sobre o regulamento interno da escola e, por meios a definir por esta e em termos adequados à sua 
idade e ao ano frequentado, sobre todos os assuntos que justificadamente sejam do seu interesse, nomeadamente 
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sobre o modo de organização do plano de estudos ou curso, o programa e objectivos essenciais de cada disciplina 
ou área disciplinar, os processos e critérios de avaliação, bem como sobre matrícula, abono de família e apoios 
socioeducativos, normas de utilização e de segurança dos materiais e equipamentos e das instalações, incluindo o 
plano de emergência, e, em geral, sobre todas as actividades e iniciativas relativas ao projecto educativo da escola; 

r)  Participar nas demais actividades da escola, nos termos da lei e do respectivo regulamento interno; 

s)  Participar no processo de avaliação, através dos mecanismos de auto e hetero-avaliação. 
 

Artigo 8º 

Deveres dos Alunos 

1. Impendem sobre o aluno os seguintes deveres: 

a)  Estudar, empenhando-se na sua educação e formação integral; 

b)  Ser assíduo, pontual e empenhado no cumprimento de todos os seus deveres no âmbito das actividades escolares; 

c)  Seguir as orientações dos professores relativas ao seu processo de ensino e aprendizagem; 

d)  Tratar com respeito e correcção qualquer membro da comunidade educativa, usando linguagem e postura 
adequadas; 

e)  Guardar lealdade para com todos os membros da comunidade educativa; 

f)  Respeitar as instruções dos professores e do pessoal não docente; 

g)  Contribuir para a harmonia da convivência escolar e para a plena integração na escola de todos os alunos; 

h)  Participar nas actividades educativas ou formativas desenvolvidas na escola, bem como nas demais actividades 
organizativas que requeiram a participação dos alunos; 

i)  Respeitar a integridade física e psicológica de todos os membros da comunidade educativa; 

j)  Prestar auxílio e assistência aos restantes membros da comunidade educativa, de acordo com as circunstâncias de 
perigo para a integridade física e psicológica dos mesmos; 

k)  Zelar pela preservação, conservação e asseio das instalações, material didáctico, mobiliário e espaços verdes da 
escola, fazendo uso correcto dos mesmos; 

l)  Respeitar a propriedade dos bens de todos os membros da comunidade educativa; 

m)  Permanecer na escola durante o seu horário, salvo autorização escrita do encarregado de educação ou da direcção 
da escola; 

n)  Participar na eleição dos seus representantes e prestar-lhes toda a colaboração; 

o)  Conhecer e cumprir o estatuto do aluno, as normas de funcionamento dos serviços da escola e o regulamento 
interno da mesma, subscrevendo declaração anual de aceitação do mesmo e de compromisso activo quanto ao seu 
cumprimento integral; 

p)  Não possuir e não consumir substâncias aditivas, em especial drogas, tabaco e bebidas alcoólicas, nem promover 
qualquer forma de tráfico, facilitação e consumo das mesmas; 

q)  Não transportar quaisquer materiais, equipamentos tecnológicos, instrumentos ou engenhos, passíveis de, 
objectivamente, perturbarem o normal funcionamento das actividades lectivas ou poderem causar danos físicos ou 
psicológicos aos alunos ou a terceiros; 

r)  Respeitar a autoridade do professor. 

 

2. O aluno deve ainda: 

a)  Dirigir-se à sala de aula após o primeiro toque, ordeiramente, aguardando no corredor a chegada do professor; o 
segundo toque marcará o momento limite da chegada do professor e não significa tolerância para a entrada do 
aluno (10 minutos para os primeiros tempos da manhã, tarde e noite e 5 para os restantes); 

b) Respeitar as regras de circulação dentro do edifício escolar; 

c) Respeitar as normas estabelecidas para cada disciplina; 

d) Trazer diariamente o material indispensável para a execução dos trabalhos escolares; 

e)  Ocupar na sala de aula, durante todo o ano lectivo, o lugar acordado com o professor; 

f) Permanecer na sala de aula até ao toque de saída; 

g) Evitar trazer objectos de valor para a escola sobretudo nos dias com aulas de Educação Física; 
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h) Se por necessidade ou descuido trouxer objectos de valor, deve deixá-los à guarda do respectivo professor. 

 
 

SUBSECÇÃO II 

Faltas  

Artigo 9º 

Faltas 

1. A falta é a ausência do aluno a uma aula ou a outra actividade de frequência obrigatória ou facultativa caso tenha 
havido lugar a inscrição. 

2. Decorrendo as aulas em tempos consecutivos, há tantas faltas quantos os tempos de ausência do aluno. 

3. As faltas são registadas pelo Director de Turma em suportes administrativos adequados. 
 

Artigo 9º-A 

Natureza das Faltas 

 
1. São previstas no presente Regulamento faltas justificadas e injustificadas, bem como os seus efeitos. 

2. É ainda considerada falta a comparência às actividades escolares sem se fazer acompanhar do material 
indispensável para a execução dos trabalhos escolares. 

 
Artigo 10º 

Faltas Justificadas 

1. São consideradas faltas justificadas todas as faltas dadas pelos seguintes motivos: 

a)  Doença do aluno, devendo esta ser declarada por médico se determinar impedimento superior a cinco dias úteis; 
b)  Isolamento profiláctico, determinado por doença infecto-contagiosa de pessoa que coabite com o aluno, 

comprovada através de declaração da autoridade sanitária competente; 
c)  Falecimento de familiar, durante o período legal de justificação de faltas por falecimento de familiar, previsto no 

regime do contrato de trabalho dos trabalhadores que exercem funções públicas; 

d)  Nascimento de irmão, durante o dia do nascimento e o dia imediatamente posterior; 

e)  Realização de tratamento ambulatório, em virtude de doença ou deficiência, que não possa efectuar -se fora do 
período das actividades lectivas; 

f)  Assistência na doença a membro do agregado familiar, nos casos em que, comprovadamente, tal assistência não 
possa ser prestada por qualquer outra pessoa; 

g)  Comparência a consultas pré-natais, período de parto e amamentação, tal como definido na Lei n.º 90/2001, de 20 
de Agosto; 

h)  Acto decorrente da religião professada pelo aluno, desde que o mesmo não possa efectuar -se fora do período das 
actividades lectivas e corresponda a uma prática comummente reconhecida como própria dessa religião; 

i)  Preparação ou participação em competições desportivas de alunos integrados no subsistema do alto rendimento, 
nos termos da legislação em vigor, bem como daqueles que sejam designados para integrar selecções ou outras 
representações nacionais, nos períodos de preparação e participação competitiva, ou, ainda, a participação dos 
demais alunos em actividades desportivas e culturais quando esta seja considerada relevante pelas respectivas 
autoridades escolares; 

j)  Participação em actividades associativas, nos termos da lei; 

k)  Cumprimento de obrigações legais; 

l)  Outro facto impeditivo da presença na escola, desde que, comprovadamente, não seja imputável ao aluno ou seja, 
justificadamente, considerado atendível pelo director de turma ou pelo professor titular de turma. 

2. O pedido de justificação das faltas é apresentado por escrito pelos pais ou encarregado de educação ou, quando o 
aluno for maior de idade, pelo próprio, ao director de turma, com indicação do dia, da hora e da actividade em 
que a falta ocorreu, referenciando-se os motivos justificativos da mesma em impresso próprio.  
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3. O Director de Turma pode solicitar aos pais ou encarregado de educação, ou ao aluno, quando maior, os 
comprovativos adicionais que entenda necessários à justificação da falta, devendo, igualmente, qualquer entidade 
que para esse efeito for contactada, contribuir para o correcto apuramento dos factos. 

4. A justificação da falta deve ser apresentada previamente, sendo o motivo previsível, ou, nos restantes casos, até 
ao 3.º dia útil subsequente à verificação da mesma. 

 
Artigo 11º 

Faltas Injustificadas 

As faltas são injustificadas quando: 

a)  Não tenha sido apresentada justificação, nos termos do n.º 1 do artigo 10.º; 
b)  A justificação tenha sido apresentada fora do prazo; 
c)  A justificação não tenha sido aceite; 
d)  A marcação da falta resulte da aplicação da ordem de saída da sala de aula ou de medida disciplinar 

sancionatória. 
 

Artigo 12º 

Faltas de Material 

1. Será marcada falta de material ao aluno sempre que este não se faça acompanhar do material indispensável para a 
execução dos trabalhos escolares. 

2. Cada grupo definirá, no início do ano lectivo, o material que considera de apresentação geral e obrigatória; será 
submetido à aprovação do grupo disciplinar qualquer outro material que um professor, individualmente, considere 
indispensável na sua aula. 

3. Cada professor dará conhecimento prévio ao aluno do material necessário para o desenvolvimento das 
actividades.  

4. Cada professor registará a falta em folha própria colocada no livro de ponto e comunicará ao Director de Turma. 

5. Sempre que um aluno atinja um número total de faltas de material correspondente ao número de tempos lectivos 
semanais, por disciplina, o Director de Turma contactará o Encarregado de Educação para lhe comunicar o facto e 
o alertar para as consequências a nível da avaliação do aluno. Se a situação se dever a dificuldades económicas, o 
aluno deve ser encaminhado para o SASE e a falta deixará de ser contabilizada. 

 
Artigo 13º 

Excesso Grave de Faltas 

1.  As faltas injustificadas não podem exceder o dobro do número de tempos lectivos semanais, por disciplina. 

2. Sempre que o aluno atinja metade do limite de faltas injustificadas, os pais ou encarregados de educação ou, 
quando maior de idade, o aluno, são convocados, pelo meio mais expedito, pelo director de turma. 

2. A notificação referida no número anterior deve alertar para as consequências da violação do limite de faltas 
injustificadas e procurar encontrar uma solução que permita garantir o cumprimento efectivo do dever de 
assiduidade. 

3.  Caso se revele impraticável o referido no número anterior, por motivos não imputáveis à escola, e sempre que a 
gravidade especial da situação o justifique, a respectiva comissão de protecção de crianças e jovens deve ser 
informada do excesso de faltas do aluno, assim como dos procedimentos e diligências até então adoptados pela 
escola, procurando em conjunto soluções para ultrapassar a sua falta de assiduidade. 

4.  Para efeitos do disposto no n.º 1, são também contabilizadas como faltas injustificadas as decorrentes da 
aplicação da medida correctiva de ordem de saída da sala de aula, nos termos do n.º 5 do artigo 26.º da Lei nº 
39/2010, bem como as ausências decorrentes da aplicação da medida disciplinar sancionatória de suspensão 
prevista na alínea c) do n.º 2 do artigo 27.º da Lei nº 39/2010. 

 

Artigo 14º 

Efeitos da ultrapassagem do limite de faltas injustificadas 



5 
 

1. A violação do limite de faltas injustificadas previsto no n.º 1 do artigo anterior obriga ao cumprimento de um 
plano individual de trabalho, que incidirá sobre a disciplina ou disciplinas em que ultrapassou o referido limite de 
faltas e que permita recuperar o atraso das aprendizagens. 

2. O recurso ao plano individual de trabalho previsto no número anterior apenas pode ocorrer uma única vez no 
decurso de cada ano lectivo. 

3. O cumprimento do plano individual de trabalho por parte do aluno realiza-se em período suplementar ao horário 
lectivo, em espaço escolar, supervisionado por um professor e com registo de presença. 

4. O previsto no número anterior não isenta o aluno da obrigação de cumprir o horário lectivo da turma em que se 
encontra inserido. 

5. No início do ano lectivo o Conselho Pedagógico deverá definir as tipologias de planos individuais de trabalho a 
realizar, atendendo às especificidades das suas disciplinas e conteúdos disciplinares. 

 5.1. Os planos individuais de trabalho poderão ter a forma de: trabalhos de pesquisa; fichas de trabalho; trabalhos 
práticos; aulas suplementares. 

6.  Sempre que o aluno exceda o limite de faltas injustificadas a uma disciplina, o Director de Turma: 

a) convoca, pelo meio mais expedito, os pais ou encarregados de educação ou, quando maior de idade, o aluno 
para o informar da situação e respectivas consequências; 

b) comunica a situação ao professor da disciplina que deverá entregar ao DT, nos 5 dias úteis subsequentes à 
comunicação,  o plano individual de trabalho a aplicar ao aluno; 

c) após receber o plano individual de trabalho o DT dá a conhecer ao aluno, por escrito, a sua tipologia, 
calendarização e local de realização. 

7. Deve ser registado em instrumento administrativo próprio a realização destes planos, identificando a presença ou 
ausência do(a) aluno(a). 

8. Após a realização do plano individual de trabalho o professor deve informar o DT relativamente ao resultado da 
execução do mesmo. Esse resultado será expresso exclusivamente nos seguintes termos: “realizou com sucesso”; 
“realizou sem sucesso”; 

9. Sempre que cesse o incumprimento do dever de assiduidade por parte do aluno, o conselho de turma de avaliação 
do final do ano lectivo pronunciar-se-á, em definitivo, sobre o efeito da ultrapassagem do limite de faltas 
injustificadas verificado. 

Deverão ser factores positivos de ponderação, entre outros que o Conselho Pedagógico considere pertinentes: 

a) a realização com sucesso do plano individual de trabalho;  

 b) o empenho/aproveitamento positivo do aluno ao longo do ano lectivo. 

Serão factores negativos de ponderação, entre outros que o Conselho Pedagógico considere pertinentes: 

a) a não realização do plano individual de trabalho; 

b) as atitudes negativas demonstradas ao longo do ano lectivo. 

10.  Após ter sido dado conhecimento do plano individual de trabalho ao aluno, caso não cesse o incumprimento do 
dever de assiduidade, no final de cada ano lectivo o Conselho de Turma reúne e propõe a retenção do aluno na 
disciplina e ano de escolaridade que frequenta. 

 

Artigo 15º 

Faltas a meios de Avaliação 

Se os alunos faltarem a alguns (ou todos os) meios de avaliação, deverão os professores atribuir-lhes a 
classificação que julgarem adequada, para evitar abusos daqueles que sistematicamente se tenham furtado a esses 
meios de avaliação.  
 
 

SUBSECÇÃO III 

Disciplina 

A violação pelo aluno de algum dos deveres previstos na Lei nº 39/2010 ou no regulamento interno da escola, em 
termos que se revelem perturbadores do funcionamento normal das actividades da escola ou das relações no âmbito da 
comunidade educativa, constitui infracção, passível da aplicação de medida correctiva ou medida disciplinar 
sancionatória, nos termos dos pontos seguintes. 
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Artigo 16º 

Medidas Correctivas 

As medidas correctivas prosseguem os objectivos referidos no n.º 1 do artigo 24.º da Lei nº 39/2010, assumindo 
uma natureza eminentemente cautelar. São medidas correctivas: 

a. Advertência; 

b. A ordem de saída da sala de aula, e demais locais onde se desenvolva o trabalho escolar; 

c. A realização de tarefas e actividades de integração escolar, podendo, para esse efeito, ser aumentado o período 
de permanência obrigatória, diária ou semanal, do aluno na escola; 

d. O condicionamento no acesso a certos espaços escolares, ou na utilização de certos materiais e equipamentos, 
sem prejuízo dos que se encontrem afectos a actividades lectivas; 

e. A mudança de turma. 

 
Artigo 17º 

Ordem de Saída de Sala de Aula 

1. A aplicação da medida correctiva da ordem de saída da sala de aula e demais locais onde se desenvolva o trabalho 
escolar, é da exclusiva competência do professor respectivo e implica a permanência do aluno na escola, 
competindo àquele, determinar, o período de tempo durante o qual o aluno deve permanecer fora da sala de aula, se 
a aplicação de tal medida correctiva acarreta ou não a marcação de falta ao aluno e quais as actividades, se for caso 
disso, que o aluno deve desenvolver no decurso desse período de tempo. 

2. Quando é aplicada a medida disciplinar cautelar de saída da sala de aula, o aluno é encaminhado para a sala estudo, 
onde faz uma reflexão escrita sobre o seu comportamento e/ou um trabalho sobre um tema da aula, indicado pelo 
professor. 

 
Artigo 18º 

Tarefas e Actividades de Integração Escolar 

1. Enquadram-se neste ponto as seguintes actividades:  

a. Actividades de apoio ao serviço de manutenção da escola (arranjo e restauro de material diverso, restauro e 
pintura de paredes e mobília, limpeza de jardins e manutenção de material de trabalho, reciclagem de materiais);  

b. Colaboração em algumas actividades da ASE, designadamente apoiando o serviço desenvolvido no bar e na 
cantina da escola;  

c. Execução de trabalhos didácticos, designadamente na Biblioteca, Clubes e Oficinas; 

d. Actividades de limpeza no recinto da escola (átrios e recreios);  

e. Actividades de apoio ao Director de Turma;  

f. Outras consideradas pertinentes pelo Director ou pelo Conselho de Turma Disciplinar em cada caso específico. 

2. Independentemente da tarefa ou actividade de integração aplicada, o aluno terá sempre que elaborar uma reflexão 
final, escrita, sobre o seu comportamento para entregar ao Director de Turma. 

3. Sempre que o Conselho de Turma o entenda, o aluno deverá ser acompanhado pelos Serviços de Orientação e 
Psicologia. 

4. O local e o período de tempo durante o qual devem ocorrer estas actividades são determinados pelo Director ou pelo 
Conselho de Turma, podendo decorrer entre 1 e 3 semanas. 

 
Artigo 19º 

Condicionamento no acesso a certos espaços escolares, ou na utilização de certos materiais e equipamentos 

1. Enquadram-se neste ponto o acesso ou aproximação a espaços ou equipamentos não afectos a actividades lectivas; 

2. As medidas em causa só se aplicam nas circunstâncias em que, na sequência de instauração de processo disciplinar, 
se verifique que o(a) aluno(a) violou o dever de respeito e preservação desses mesmos espaços ou equipamentos; 

3. A medida em causa pode ser aplicada pelo Director que, para o efeito, pode colher o parecer do Conselho de Turma; 

4. A aplicação desta medida é da competência do Director. 
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5. A aplicação, e posterior execução, desta medida correctiva não pode ultrapassar o período de tempo correspondente 
a um ano lectivo. 

 
Artigo 20º 

Mudança de Turma  

Compete ao Director a aplicação da medida supramencionada. 
 

Artigo 21º 

Medidas Disciplinares Sancionatórias 

1. As medidas disciplinares sancionatórias traduzem uma censura disciplinar do comportamento assumido pelo aluno, 
devendo a ocorrência dos factos em que tal comportamento se traduz, ser participada, pelo professor ou funcionário 
que a presenciou ou dela teve conhecimento, de imediato, ao Director da Escola. 

2. São medidas disciplinares sancionatórias: 

a) A repreensão registada; 

b) Suspensão por um dia; 

c) A suspensão da escola até 10 dias úteis; 

d) A transferência de escola. 

3. A aplicação da medida disciplinar sancionatória de repreensão registada é da competência do professor respectivo, 
quando a infracção for praticada na sala de aula, ou do director, nas restantes situações, averbando-se no respectivo 
processo individual do aluno, a identificação do autor do acto decisório, data em que o mesmo foi proferido e a 
fundamentação de facto e de direito que norteou tal decisão. 

4. Em casos excepcionais e enquanto medida dissuasora, a suspensão por um dia pode ser aplicada pelo director, 
garantidos que estejam os direitos de audiência e defesa do visado e sempre fundamentada nos factos que a 
suportam. 

5.  A decisão de aplicar a medida disciplinar sancionatória de suspensão da escola até 10 dias úteis, é precedida da 
audição em processo disciplinar do aluno visado, do qual constam, em termos concretos e precisos, os factos que lhe 
são imputados, os deveres por ele violados e a referência expressa, não só da possibilidade de se pronunciar 
relativamente àqueles factos, como da defesa elaborada, sendo competente para a sua aplicação o director da escola, 
que pode, previamente, ouvir o conselho de turma. 

6. Compete ao Director da escola, ouvidos os pais ou o encarregado de educação do aluno, quando menor de idade, 
fixar os termos e condições em que a aplicação da medida disciplinar sancionatória referida no número anterior será 
executada, garantindo ao aluno um plano de actividades pedagógicas a realizar, co-responsabilizando-os pela sua 
execução e acompanhamento, podendo igualmente, se assim o entender, e para aquele efeito, estabelecer eventuais 
parcerias ou celebrar protocolos ou acordos com entidades públicas ou privadas. 

7. Compete ao Director decidir os efeitos decorrentes das faltas dadas pelo aluno no decurso do período de aplicação 
da medida disciplinar sancionatória de suspensão da escola até 10 dias úteis, no que respeita, nomeadamente, à sua 
assiduidade e avaliação. 

8. Complementarmente às medidas previstas no n.º 2, compete ao Director decidir sobre a reparação dos danos 
provocados pelo aluno no património escolar. 

9. A aplicação da medida disciplinar sancionatória da transferência de escola reporta-se à prática de factos 
notoriamente impeditivos do prosseguimento do processo de ensino-aprendizagem dos restantes alunos da escola, 
ou do normal relacionamento com algum ou alguns dos membros da comunidade educativa. 

10. A aplicação da medida disciplinar sancionatória de transferência de escola compete ao Director Regional de 
Educação, após a conclusão do procedimento disciplinar a que se refere o artigo 43.º da Lei nº 39/2010, e reporta-se 
à prática de factos notoriamente impeditivos do prosseguimento do processo de ensino-aprendizagem dos restantes 
alunos da escola, ou do normal relacionamento com algum ou alguns dos membros da comunidade educativa. 

 

Artigo 22º 

Cumulação de Medidas Disciplinares 

1. As medidas correctivas de advertência, ordem de saída de sala de aula e demais locais onde se desenvolva o 
trabalho escolar, actividades de integração, condicionamento e mudança de turma são cumuláveis entre si. 
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2. As medidas correctivas são cumuláveis apenas com a aplicação de uma medida disciplinar sancionatória. 

3. Sem prejuízo do disposto nos números anteriores, por cada infracção apenas pode ser aplicada uma medida 
disciplinar sancionatória. 

 
Artigo 23º 

Participação 

1.  O professor ou funcionário da escola que entenda que o comportamento presenciado é passível de ser qualificado 
de grave ou de muito grave participa-o por escrito ao Director da Escola, para efeitos de procedimento disciplinar. 

2.  O aluno que entenda que o comportamento presenciado ou participado é passível de ser qualificado de grave ou de 
muito grave participa-o por escrito ao Director, para efeitos de procedimento disciplinar.  

 
Artigo 24º 

Suspensão Preventiva do Aluno 

1. No momento da instauração do procedimento disciplinar, mediante decisão da entidade que o instaurou, ou no 
decurso da sua instauração, por proposta do instrutor, o aluno pode ser suspenso preventivamente da frequência da 
escola, mediante despacho fundamentado a proferir pelo Director, sempre que: 

a) A sua presença na escola se revelar gravemente perturbadora do normal funcionamento das actividades escolares; 

b)  Tal seja necessário e adequado à garantia da paz pública e da tranquilidade na escola; ou 

c) A sua presença na escola prejudique a instrução do procedimento disciplinar.  

2. A suspensão preventiva tem a duração que o Director considerar adequada na situação em concreto, não podendo 
ser superior a dez dias úteis, nem continuar para além da data da decisão do procedimento disciplinar. 

3. Os dias de suspensão preventiva cumpridos pelo aluno são descontados no cumprimento da medida disciplinar 
sancionatória prevista na alínea c) do n.º 2 do artigo 27.º a que o aluno venha a ser condenado na sequência do 
procedimento disciplinar previsto no artigo 43.º da Lei nº 39/2010. 

4. O encarregado de educação é imediatamente informado da suspensão preventiva aplicada ao seu educando e, 
sempre que a avaliação que fizer das circunstâncias o aconselhe, o Director deve participar a ocorrência à respectiva 
comissão de protecção de crianças e jovens. 

5. Ao aluno suspenso preventivamente é também fixado, durante o período de ausência da escola, o plano de 
actividades previsto no n.º 6 do artigo 27.º da Lei nº 39/2010.  

5.1. O plano de actividades pedagógicas é supervisionado pelo Director de Turma que, para o efeito, recolhe dos 
diferentes docentes do conselho de turma as orientações ou os materiais pedagógicos considerados relevantes para 
que o(a) aluno(a) possa desenvolver autonomamente a sua aprendizagem durante esse período. 

6. A suspensão preventiva do aluno é comunicada, por via electrónica, pelo Director ao Gabinete Coordenador de 
Segurança Escolar do Ministério da Educação e à direcção regional de educação respectiva, sendo identificados 
sumariamente os intervenientes, os factos e as circunstâncias que motivaram a decisão de suspensão. 

 

Artigo 25º 

Execução das Medidas Sancionatórias e/ou Disciplinares 

1.  Compete ao Director de Turma o acompanhamento do aluno na execução da medida sancionatória e/ou disciplinar 
sancionatória a que foi sujeito, devendo aquele articular a sua actuação com os pais e encarregados de educação e 
com os professores da turma, em função das necessidades educativas identificadas e de forma a assegurar a co-
responsabilização de todos os intervenientes nos efeitos educativos da medida. 

2.  A competência referida no número anterior é especialmente relevante aquando da execução da medida correctiva 
de actividades de integração na escola ou no momento do regresso à escola do aluno a quem foi aplicada a medida 
disciplinar sancionatória de suspensão da escola. 

3.  O disposto no número anterior aplica-se também aquando da integração do aluno na nova escola para que foi 
transferido na sequência da aplicação dessa medida disciplinar sancionatória. 

4. Na prossecução das finalidades referidas no n.º 1, a escola conta com a colaboração dos serviços especializados de 
apoio educativo. 

5. Os efeitos decorrentes da ausência do aluno no decurso do período de suspensão preventiva, no que respeita à 
avaliação das aprendizagens, são determinados em função da decisão que vier a ser proferida no procedimento 
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disciplinar. Caso o aluno não seja considerado culpado, deverá ser aplicado um plano individual de apoio da 
responsabilidade do conselho de turma. 

 

 
SUBSECÇÃO IV 

Mérito Escolar 

Artigo 26º 

Prémios de mérito 

1. Para efeitos do disposto na alínea h) do artigo 7.º, serão atribuídos prémios de mérito destinados a distinguir alunos 
que preencham um ou mais dos seguintes requisitos: 

a) Revelem atitudes exemplares de superação das suas dificuldades; 

b) Alcancem excelentes resultados escolares; 

c) Produzam trabalhos académicos de excelência ou realizem actividades curriculares ou de complemento curricular 
de relevância; 

d) Desenvolvam iniciativas ou acções exemplares no âmbito da solidariedade social. 

2. Os prémios de mérito terão natureza simbólica ou material.  

2.1. Poderão ter uma natureza financeira desde que, comprovadamente, auxiliem a continuação do percurso escolar do 
aluno. 

3. A escola pode procurar estabelecer parcerias com entidades ou organizações da comunidade educativa no sentido de 
garantir os fundos necessários ao financiamento dos prémios de mérito. 


